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:secretaria L-eaiãlativa

GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

MENSAGEM

N' .3 12, /20i9-GAG Brasília, .Z') de novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter
à apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei que ",4Z)re c/lácdz&o especzb/ .i Z.e/
C)rçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 5.000.000,00".

A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na
Exposição de Motivos do Senhor Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal.

g Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade, solicito,
f com base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja

apreciada em regime de urgência.

&
)

Atenciosamente.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado RAFAEL PRUDENTE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA



GOVERNO DO DISTR

PROJET0 DE LEI NO PI' 198 /2019 . 2019
(Autoria: Poder -,~ccutivo)

Abre crédito especial à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal
no valorde R$ 5.000.000,00.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. 2o O crédito especial de que trata o art. lo será financiado, nos termos do
:rt. 43, $1', 111, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de
dotações orçamentárias constantes do Anexo 1. ' ' ' ' ' '''

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Leais/atjvo

1.2QU.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Exposição de Motivos SEl-GDF n.e 28/2019 - SEEC/GAB Brasília-DF. 19 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Governador,

1. Ao cumprimenta-lo cordialmente, submeto à apreciação de Vossa Excelência minuta de Projeto de
Lei(285Z3ZIZ) com seus Anexos (262ZZ192), que abrem, nos termos dos art. 56 e 61 da Lei n' 6.216, de 17
de agosto de 2018, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2019 (Lei ng
6.254, de 09 de janeiro de 2019), crédito especial, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em
favor da CEB Distribuição S.A., para criação do subtítulo "Aquisição de Equipamentos", com a finalidade
de custear despesas com aquisição de equipamentos através de alteração no Orçamento Investimento.

2 Importante salientar que a alteração em questão foi solicitada pela própria unidade

3. Por conseguinte, registro que o encaminhamento dos créditos especiais da presente proposta, por
meio de projeto de lei, justifica-se pela inclusão de novas programações no orçamento anual das unidades

elencadas nos termos dos Ans. 42 e 43 da Lei 4.320 de 1964, combinados com o Art. 167 da Consütuíção
Federal de 1988 e Art. 151 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

4. Tendo em vista a relevância da matéria, encaminho a referida proposta para deliberação de Vossa
Excelência e solicito que a tramitação seja realizada na forma do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Respeitosamente,

ANDRE CLEMENTE LERA DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

+

eletrãntca

Documento assinado eletronicamente por ANDRE CLEMENTE LERA DE OLIVEIRA -

Matr.0032343-8, Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em ll/l0/2019, às
12:50, conforme art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http ://sei.df.gov. b r/sei/cont rolado r.externo. php?
acao=docu mento.con ferír&id.o rga o.a cesso.externo=O
verificador= 28573662 código CRC= E054DD88.

SqRor Protocolo Legislativo
.1%::

Folha No:.0â.##l:

2

Brasília - Património Cultural da Humanidade

Praça do Buriti - Anexo do Palácio do Buríti - 10g andar - Sala 1001 Bairro Zona Cívico-Administrativa - CEP 70075 900 DF

3313-8104

00040-00021534/2019-49 Doc. SEI/GDF 28573662
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO
f FEDERAL

L.- Diretoria de Consolidação de Créditos Orçamentários

Projeto de Lei SEl-GDF - SEFP/SPLAN/SUOP/CPOR/DlcoR

Interessados: CEB Distribuição S.A

Assunto: Abertura de crédito especial

NOTATECNICA

1. Trata-se de pedido de abertura de crédito especial no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais),
em favor da CEB Distribuição S.A., para criação do Programa de Trabalho 25.752.6001.2467.9548 --
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, para custear despesas com aquisição de equipamentos através de alteração
no Orçamento Investimento. O crédito em comento será financiado pela anulação de dotação constante do
PT: 25.752.6210.1133.0315 - Implantação de Infraestrutura de Distribuição de Energia Elétrica - Distrito
Federal. O pleito em questão foi encaminhado à SEFP no processo 00310-00008048/2018-27 e autorizado
pelo Despacho da SAORC no Documento SEI n' 24354208.

2. Confonne infonnado acima, a alteração em questão foi solicitada pela própria unidade no processo
relacionado.

3. A Díretoria de Consolidação Orçamentária elaborou a minuta do projeto de lei de crédito orçamentário,
em anexo, acompanhada de:

Exposição de Motivos da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão;

Minuta do texto e dos anexos da lei;

Minuta da Mensagem do Governador à Câmara Legislativa do DF;

4. Pela análise dos autos, o crédito especial presentes nesse Projeto de Lei, embora tenha o condão de
criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa, não irá
interferir nas despesas previamente fixadas na LOA, pois será financiado pela anulação de dotações
orçamentárias já existentes.

5. A alteração orçamentária proposta está de acordo com as normas que regem o Orçamento Público do
Distrito Federal.

Atenciosa mente ,

Brasília, de agosto de 2019

Setor Protocolo
NO

Folha N'.:Í)

Legislativo
J.2DLS



THIAGOCONDE

Subsecretário de Orçamento Público

eletrõnín

Documento assinado eletronicamente por THIAGO ROGERIO CONDE - Matr.0187361-X,
Subsecretário(a) de Orçamento Público, em 03/09/2019, às 20:02, conforme art. 6g do Decreto
n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
h ttp ://sei.d f.gov. b r/seí/cont rolado r.externo.ph p?
acao=docu mento.conferi r&íd.o rga o.acesso.externo=0
veríficador= 27160120 código CRC= A4BDD21E.

Brasília - Património Cultural da Humanidade

Praça do Burití Anexo do Palácio do Buriti, 10Q andar - Sala 1006 Bairro Zona Cívico - CEP 70075-900 - DF

[61)3414-6268

00040-00021534/2019 49 Doc. SEI/GDF 27160120

Criado por priscila.bulyk, versão 3 por thiago.conde em 03/09/201 9 20:02:5 1

Folhêi N



d:):. CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
l f Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 798/19 que "Abre crédito
especial à Leí Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$
5.000.000,00"

Autoria: Poder Executivo

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e
providências protocolares, informando que a matéria tramítará em Regime

de Urgência (art. 73, LODF), em análise de mérito e admissibilidade na
CEOF (RICL, art. 64, 11, "b").

Em 27/11/19

MAKÇgLO FREDERICO M. BASTOS
Matrícu[a 13.82].

Assessor Especial

ior Protocolo Legblativo

ádP:::e]


